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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.606, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função  de  gratificada  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6307/2025, em 18 de junho de 2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  GILBERTO GALVES  PRIETO,

Matrícula  nº  3036,  designado  para  exercer  a  função
gratificada de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, no período
de 3/7/2025 a 17/7/2025, em virtude das férias da gerente
titular, Sra. Maria Cristina Andrade Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 23 de
junho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.607, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função  de  gratificada  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6307/2025, em 18 de junho de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor ANDRÉ LUIZ CROTTI, Matrícula

nº  3095,  designado  para  exercer  a  função  gratificada  de
GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, no período de 18/7/2025
a 1º/8/2025, em virtude das férias da gerente titular, Sra.
Maria Cristina Andrade Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 23 de
junho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.608, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  Sra.  FERNANDA  CAROLINE  CROTTI,

Matrícula  nº  4742,  ocupante  do  emprego  público  em
comissão de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, na função do
magistério de COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, nomeada por
meio  da  Portaria  nº  10.268,  de  29  de  maio  de  2024,
exonerada de seu emprego, a partir da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 23 de
junho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2025
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

ração para cães adultos para uso no Centro de Controle de
Zoonoses,  tudo  conforme  as  especificações  do  Anexo  I  -
Termo  de  Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2025

Contratada: Agro Sítio Von Zuben Ltda Me, no valor
unitário para o item 02-R$ 6,26, totalizando R$ 31.300,00.
Barra Bonita, 18 de junho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025

Contratada: Ram Comércio de Ração Ltda Epp, no
valor  unitário  para  o  item  01-R$  5,98,  totalizando  R$
89.700,00.  Barra  Bonita,  18  de  junho  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 5.885/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a contratação direta da empresa Leandro
Emerenciano  29141742842  Me,  visando  a  prestação  de
serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva,
nos equipamentos utilizados nos consultórios odontológicos
das  Unidades  de  Saúde  e  no  Centro  de  Especialidades
Odontológicas,  na  forma  constante  do  documento  de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preçoE
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total de R$ 28.350,00, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 23 de junho de 2025;
Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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